
Supremo e o novo marco contra o caixa dois eleitoral

A recente decisão do Supremo Tribunal Federal — concluída com a totalidade dos votos dos ministros da Corte —, que
reconheceu a possibilidade de enquadrar a prática de caixa dois tanto como crime eleitoral quanto como ato de
improbidade administrativa, representa um marco no enfrentamento de condutas que atentam contra a transparência e a
moralidade no processo político brasileiro.

No julgamento concluído no plenário virtual, todos os ministros acompanharam a tese firmada pelo relator, ministro
Alexandre de Moraes, segundo a qual a responsabilização em instâncias distintas, eleitoral e cível-administrativa, é
compatível com a independência das esferas sancionatórias do ordenamento jurídico.

Em seu voto, o ministro relator pontuou que “é possível a dupla
responsabilização por crime eleitoral caixa dois (artigo 350 do Código
Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a
independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios
diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-
administrativos) e os atos de improbidade administrativa”.

Com essa fundamentação, Moraes estabeleceu a tese de repercussão
geral para o Tema 1.260, abrindo espaço para que a mesma conduta seja
analisada sob duas perspectivas: penal, pela Justiça Eleitoral, e cível-
administrativa, pela Justiça Comum.

A importância jurídica dessa decisão é dupla. Por um lado, reforça o
caráter punitivo e preventivo do sistema jurídico ao coibir práticas que
corroem a legitimidade das eleições. Na esfera eleitoral, a condenação
por caixa dois pode acarretar pena de até cinco anos de reclusão e multa,
conforme previsto no Código Eleitoral, além de possíveis sanções
acessórias típicas do direito penal eleitoral.

Por outro lado, a inclusão simultânea da improbidade administrativa,
ramo do Direito que visa proteger os princípios da administração
pública, como legalidade, impessoalidade e moralidade, implica a
aplicação de consequências como perda de direitos políticos, proibição de contratar com o poder público e multas civis,
refletindo a gravidade da conduta e sua relação com a gestão pública.

Duplicação indevida de punições

Tal entendimento não configura bis in idem proibido ou duplicação indevida de punições, porque cada esfera
sancionatória protege bens jurídicos distintos: enquanto o direito eleitoral tem por objetivo garantir a legitimidade,
publicidade e transparência do processo eleitoral, o regime de improbidade administrativa tutela a moralidade
administrativa e o patrimônio público em sentido amplo. Essa distinção, sublinhada pelo relator em seu voto, constitui um
fundamento sólido para admitir a coexistência de sanções complementares sem violar o princípio constitucional do ne bis
in idem.

Algumas vozes no julgamento, como a do ministro Gilmar Mendes, acompanharam o relator com ressalvas, apontando
que outras ações em andamento no STF, especialmente aquelas que tratam de aspectos específicos da Lei de Improbidade
Administrativa, podem influenciar a interpretação futura dessas teses. Contudo, a maioria reforçou que a independência
das instâncias e a existência de finalidades jurídicas diversas legitimam a adoção da dupla responsabilização.

Avanço no combate às práticas contra instituições democráticas

A decisão do STF, ao consolidar esse entendimento, representa um avanço significativo no combate às práticas que põem
em risco a saúde das instituições democráticas no Brasil. Em um contexto eleitoral, especialmente em anos em que a
sociedade está mais atenta às questões de transparência e ética pública, a possibilidade de responsabilização simultânea
em esferas distintas constitui um instrumento de combate à impunidade e de fortalecimento da confiança nos mecanismos

Spacca

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 16/02/2026



de fiscalização e controle. Ao permitir que a Justiça Eleitoral e a Justiça Comum atuem de forma coordenada, mas
autônoma, sobre a mesma conduta ilícita, a corte contribui para um sistema jurídico mais robusto e eficaz na proteção dos
valores constitucionais.

Assim, sob uma perspectiva jurídico-institucional, a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal revela-se
adequada e necessária para o fortalecimento dos mecanismos de tutela da lisura do processo eleitoral e da moralidade
administrativa. Ao admitir a responsabilização da prática de caixa 2 em esferas distintas, a corte reafirma uma leitura
sistemática e constitucionalmente consistente do ordenamento jurídico, que prestigia a independência das instâncias
sancionatórias e a proteção de bens jurídicos diversos. Tal compreensão confere maior densidade normativa ao combate a
condutas que distorcem a igualdade de chances entre candidatos e comprometem a legitimidade democrática, assegurando
uma resposta estatal proporcional, coerente e compatível com os valores estruturantes do Estado democrático de Direito.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-fev-16/supremo-e-o-novo-marco-contra-o-caixa-2-eleitoral/
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